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I. INTRODUÇÃO

No dia H de outubro de zon (eve Iugzr ms lnsulzções da Estrutura Sub-reglonnl de

Vila Real dz Comissão de Coordenzção e Desenvolvlmenm Regional Norte (ccm-

N) s última reunião da Comlssão Arempenhemenw (CA) do processo de revisão do

Pluna Dlreror Munlelpsl (PDM) de Murçz. com u amem de conciulr ; elzboraçio do

parecer «ml : que se relere o n' 4 do :rllgo 75" do DL n.“ 380/99, de 22 de serembro.

com a (edição que lhe lol conteridl paio DL n,' 46/1009. de 10 de levaram.

A convocatórla lc. realizada através do olíclo circular IDI669774 de 7 de agosm de

zon, tendo posterlormente Sldo comunicado a todas as entidades, e reagendamenw

da mesma para o dl: H de outubro de ZON.

Esslvenm presentes nesta reumio os seguinses membros de Comissão de

Acompanhlmemo'

Represenunses da CCDR-N:

Crlsrln: Guimarães

Helena Teles

Representantes do Municipio de Murça:

josé Mzriz Gircli Cosa

Miri: dos Anlos Correia

Represemanles da Universidade de Trix-us-Monles de Alto Douro (UTAD):

Rlcxrdo Bento

Nuno Pereím

Representantes da Assemblelz Munlclpal de Murça:

Luis David Perdigão Ferreira

Representantes da Direção Reglonal da Cultura do Norte (DRCN): . %)
Czrlz Rlbam: Guedes e Orlando Sousa O *
Represenunve da APA (Admlnlswzçãu da Reglio Hldrográaca do Norte. |. :

António Pina) Ferrelra [ 39/
Representantes da Direção Reglonal de Agriculmre e Pescas do Norte (DRAPN): Zi“?

josé Casimiro Silva Monteiro e Luis Brindão

Representantes do Insnmto a: Conservação dz szreza e das Florestas, | P

ICNF:« > WWWZaiaZurmem Fmal dz Cemlsiio de Azomparlhamemo JÁXBL 3/le l
PDM de nurse
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Márvo Rul Duro

Representante do Instlluw Português do Desporto e Juventude. IP— Dmae

Regional de Nora, Servvços de vn; Real (nm))

Amame Lap:

Representante do Turismo de Ponugar. | P, (TP):

Arqm António Baer:

Representante de Admmlsvaçin Regional de Saúde do None, LP (AKSN):

Solange Alexandrx Matos Azevedo

Representantes da Direção Regvonzl do None do Mlnlslério da Economia

(DRN ME]:

Fillpe Sounnho e Plulo Fim

Representante a; Guarda Nzctonal Repuhíinna _ Fono Terrimríal de Murça

(GNR):

Paulo Com

Representante do Município de Carrazeda de Ansvies:

Fernando Jaime Castro Candeias

Represenunre do Município de vn; Poucl de Axum:

Carlos Alberto Barros Com Pmm

Foram convocados. mas emeram zusenles as segmmes enridzdes;

Reprexenunte da Empresa Estraáas de Ponugaí. SA. Gestão Regíonll de Vxla Rezl'

Hélder de Moura

Representante da Dlreçio Geni de Energ: e Geologia (DGEG):

Nuno Sousa Neves

Representante da Direção de Serviço: dl Região Norte (ex-Direção Regional de

Educação do Norte)

Representante dl REN . REN . Redes Energéticas Nacionzis. SGPS. S.A: ? %
José Carlos Figuerredo

Represenmme da Autoridade Naclonnl de Proteção Civil . Comanda Dismtzl de

vn: Real (ANPC):

/ 9Fernando Joio K R] r ”
Represenmnte do Mumcípio de Ahjó: x “ diy—MJ g

zeh; Abreu lea ipi/“o“] '
& C/
M 4/5Pzrecer am a; Com:» de Acompmhlmenm
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Representante do Município de Mirandela:

António Mzríz de Carvalho

Represenunte do Município de Valpaços:

jorge Pires

Representante da Direção Geral do Território (DGT), entidade convrdzda:

josé Saavedra

[meter Final da Comunic de Acumpznhzmenw

PDM de Mura
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2. ASPECTOS PROCEDIMENTAIS

1.I. Deliberações e diligências dn Cãmara Munizipal de Murça;

- Em reunião camarária de Milo/1002 foi aprovada. por unanimidlde, a proposta

dz cãmm Munleipal pm rewsão do PDM em vigor (ratínczdo e publicado no

D.R. n ' |o9, Série | . a. em || de mim de mas. Resolução do Conselho de

Ministros n." 46/95). nos termos do documento apresentado - Rmsão do

Plzno Diretor Mumcipzl de Murç; — Fundamentos . alegando como prmnpal

munva, : necessidade de "[...] conferir a me Instrumento maior

operacnonalxdade. capuz de enquadnr .; amam-us dos :genxes em presença,

assegurando os eqmlfbnos mamona.: do concelho. [...] Com efeito, após

décadas de [rum crescimento, ou mé de estagnação do cana/ho, a prana: de

Monumento . gestão urbam'xucu mlciada nos anos 90 passa 4: ser ueszemememe

cunfmnwda cum a necessrdnde de transformação : maua/ifkaçãa das áreas

ex::zemes, asxncrudu a uma [url= prazum de novo: espuços urbanas em áreas de

expansão dos aglomerados, especialmente nox mmnres, entrando-xe mm num novo

ada na dexenvaMmenla do concelho. [. ,.) (ANEXO |)

o De acordo com o documenm zpreSenudO, na reumio camará": de

OHIO/1002, nos termos e para os elehws de revrsão do Plano DIVEKDI'

Mumcvpal, : Cimln Mumcvpzl deliberou linda. por unmrmldade:

[.“]

I. Frozedu & revisão do Plano Drrezor Munícvpal, de acordo com o n.“ 2 do Amp

74' do Decreto“: n," 350/99 de 21 de setembro, e com os fundamentos que

consmm do da(umentv em anexo, Z,

1, Celebrar protocolo com a uma para elaboração do mesmo;

a)

7

3. Acordar cum a Direção-Geral da Ordenumenta du Terriw'nn e De::nvulv/menzo/ Kg

Urbano, nos termo: do n.“ 5 do Amgo 6" da DecrmrLei n.“ 459/99 de 2 de

março, e do n ' 2 do Artigo l57a da Damm-Le: n.” 380/99 de ZZ de setembro, 11 H

conxntmçãn da Cumrxsãa Míszn de Coordenação, «>?
4. Promover :! pamzípnçãv prevvxza no n,— 2 da Arago 77" do DenewLer n.'

Parem mm a. Comisiiu de Awmpmhimenm R$“ JMC 6/50WW“ aaa
& Tmn #2 cQ
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380/99 de 22 de setembro, pelo período d: 60 dm: úleís contadas dn publiwçãu

previmz no mesmo nu'mm e artigo. [...]

o A Câmara Mummpal de Murça. em 23 de ]zneíro de 2003, através do Mino

relerêncía n." 0057, enviou à Comvssio de Coordenação & Desenvolvvmeulo

Regional do Nene cópm autenucadz dz in da reumão do executivo de 4 de

outubro onde Vai deliberado mwcnar o processo de rewsão do PDM, bem como

respeuvcs Íundamentos:

. Em 21 de janeiro (o] rezíixzdl uma reumão entre os representantes da Direção

Regvoull do Ambiente e de Ordenamento do Tzrnw'rio - Norte (mmm), da

Direção Geral do Ordznlmenw do Termóno : Desenvolvimento Urbano

(DGOTDU) : da camm Mummpay. com :) ob|envo de se aprecer a pedido de

mão do PDM de Mum. bem como propor ; consmmçie a; Comissão

Mim de Coordenação (CMC),

. Essa mexmi CMC loi reformulada undo em Vista 2 sua adequação i Furlan:

n.” 290/1003 de s de abril. em reunião preparatória realizada em 4 a: junho de

2003. tendo sido <> protesxo remendo & Secretaria Geral do Mmisléno das

Cidades, Ordenamento do Território e Ammann. em le de Íevereiro de 1004

(reierênzu SEOT/S94/2004/7IBIProc. mu), para efeitos de pubncaçso em

Diário da República,

12. As principais condições que motivaram a decisão dl Câmara Municipal

de proceder à "visão do PDM:

Forxm ns descritas no documento "Music do Plano Diretor Municipal de Murça -

Fundamentos" submetido para aprovação e dehberacio nz reunvão da camm

Mum-pay de MMO!/2002 (documento que integra a referida na) e que seguidamente '(

&

se resumem: 
n ,

A con|untura do mimo dos anos 90 undlclzvz um con|unto de (anómenos, no âmbito

dos quai: se formulam. um conjunto de esuuégms = objetivos. que em parte se.-im [fj-L Xô
operacionahzadls & Amplemenmdas através do PDM.

o PDM delimilou os aglomerados urbanos do concelho. que à dau & nz sua mmm se

Pireter Fmil «. Ccmvfsio de Mumpznhlmeum %%
PDM de mm
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depamvam com soluções urbanísticas dormidas por openções de Ilcencmmento de

obras particulares e de loteamento, asus úlnmas na sede de (oncelho,

A execução de operações estruturantes. com realce pm is que Ícrzm levadas a deixa

pelo Município, especrllmenm na que men a iuvnesuuxum e equlpzmentos, associada

à expansão do: aglomerados urbanos, especialmente ox "mores. levou & necessldzde

de translormzção e requalmuçin dis áreas existentes no imbito de um novo ciclo de

desenvolvimento do concelho.

Num contexto de rápldzs mudanças, conudemu-se opunuuo e necessário proceder a

um; ldzpmção às novas reuudades, para corresponder is novas exigências. acentuando

1 vocação do PDM enquanto instrumento de suporte estrutunnte das lnlcmwzs do

(urinária municipal. quer púbhcas, quer privadas. dotando o Município de um

inmumenm mus operaeienar pm ; gesúo urbanísticx que, sem por em causi ::

grandes opções de eonjunm, enquadrasse e onenusse no quoudhno. a 'nãmle: dos

genus. Também : axsunçio de que e comeu: de ordenamento. zada vez mais. se

um; e ultrapassa os llmirzs do concelho, .mqueu um nível de planeamento dvferenle,

remetendo para : arnculzção : nível regvonal,

Assim. : rewsão do PDM decorre di necessidade de adapueao & evolução e

transformação das condições socioeconômicas, cultunis e ambienuls que

determinaram : sua elaboração e que resultam do conhecimento quulrido da:

caraterístins físicas e morfológizas do termóno. dos recursos naturais e do

património quunetómco e arqueológico. da dmãmíca demográneu e migratória. das

assimetrxis regronals e das condições de acesxo às lnlrxeszrulums, no: sermos e ii

«meses urbanas,

Este processo assenn em dos tipos de objetivos: estruturantes e instrumzmais.

Quinto aos pr4me4ros destaque para:

« Redehmçio do regime de uso do solo do PDM, haxeudo na remhação dos

mecinismos de regulzçãe a; ocupação do solo. aim/és da dennnção mais,

adequada do leque de usos e unlizações. dz anliação das suas :ompatlhdldades

e complemenurldades, alternativas e vncompaubrlidades, corngmdo « aluzl

qunlllicacão e adequlndo-o às novas realvdzdes do sistema socioeconómico.

, Completo e articulação das redes de equlpa emos, lnlrleslruturas e

Fxrecef r...-v da Comme de Acompanhamento

PDM de Murp
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vansportes públicos, possibilitando ; mmgração de propostas de vários

serviços e entidadesv

« Dean-ção de mecznismos de equilíbrlo e salvaguarda ambiental aprofundando

os conceitos de ordem ambiental com a xdentiúaçio das roms de risco.

! Esuuwnçio de áreas desaruculadzs e ídeuuhczçãn de áreas problemáticas.

além de se proceder à avahzçio do .mpmo prndulido por uuuos

Instrumentos de planeamento & vntegracão dos elementos fundamentais &

emumranm dos diversos estudos produzvdos noutras vnscâncvas de

planeamenwv

Dos obletives instrumentais, referem-se

v/ De“ 50 de critérios de gestão 'um—Ilíria, regulados pela noção de recursos

anitos. nomeadamente na obtenção dos solos. A concretização destes

mecanismos xará eieluzd: m'a-«és de documento: complementares.

interhgados com o Regime jurídica da Urbumucão e Edmczçio (mus).

« Amxim e cornglr normalwas do Plano. registando-se e mlegrzndo-se ::

menções do tecido urbano entreunm venncms, em resultados dis

operações urbanísucas em curso ou projeudzs e proceder ;»

correspondentes alusumenws na (arma e no :onteúdu do Plano, podendo-se

amd; rele : adapução do Plano a um Iegislaçio urbznísuca; : introdução de

correções e umas do conteúdo desenhzdo do PDM que e mziar rigor e

detalhe que : nova cartogrzfm digital pe.-mma; ; eliminação de erros emendas:

atuahzações prevocxdax pelo decurxo do desenvolvimento.

« Sismmxs de Informação Urbana. «mês do traumenm canográúco do Plano

em suporte dig «<. associado i Base Geográhca de Relerenciaçio Especial. com

wsn à posterior momwnzzção de Plano.
»

Por úlnmo unem-se : necessidade de adequação do plano às dlsposqções do novo Qi“

regvme iurídvco do: Instrumentos de gesáo territorial que Suportem uma gestão

íntegrlda, zlinhzda com : Le< de Bases da Política de Ordenamento do Território e JP
Urbanixmo : as dllerentes decretos regulamenlares. Na mesma medida vmpormnz H

adequar e transpor para o plano as esmxégms, emanações e drremzes das novas

program): e planos com lncwdêncx: no território municipaí em particular : Estralégia

P:!ecer Fun! da Camnssãe dz Ammpmhmeneo 'PDM de Murça Wolf/914%LK L, V
um %%



CCDR %;

Nacional para o Desenvolvimento Susmnanel (mp5). 0 Plano Nacional da Perim de

Ordenamento do Terrllóno (PNPOT), o Plano Rodoviário Nacional (PRN 1000), o

Plzno Regional de Ordenamento do None (PROTvNorte) & o Plano Regional de

Ordenzmento Florestal (PROF-Burroso e Padrela) & o Plano Municipal de Proteção

Civil.

Como referido. : proposu pm o mim, de revisão do Plzno. encontra—se

Íundimenudl de forma mais zprolundada no documento «denriúczda como ANEXO

|. par: o qual se remete Informzçia mais pormenorizada.

2,1. Acompanhamento pela cnc e CA:

o processo de rewsão foi acompanhado immlmem por uma Comissão Técnica de

Acompanhamento. lpravzda pelo Despacho n'“ 2355/1004 do Senhor Secretário de

Esudo do Ordenamento do Termórío & das Cidides, publleido no Diário da

Repúbllca || sem, n.“ 52 de a de abril de 1004. com ! designação de Comissão Mista

de Courdemçio (CMC), convemd: posteriormente em Comrssâo de

Acompanhamento (CA), nos termos previstos no V..- 2 do Aru n' da Forum n,-

|474/zoo7 de ls de novembro. em publindz pelo Awso n.” 2561411009 no Diáno da

Repabnn || Série. ".= 107 de 14 de outubro de zoos.

Nos termos deste Aviso. mtegrlm » CA as ;egumxes enndzdes:

Comtssio de Coordenação e Desenvolvvmenm Regmnar da Nona. : quzl preside:

Assamhleu Munncnpal de Murça,-

Admínvstraçãn da Reglio Hldrográhca do None. quando criada;

Direção-Geral de Energia = Geologu

Direção Regional de Economia do Nome;

Turismo de Portugal, |P;

Dureçãu Kegvonal de Florestas do Norte;

Direção Regional de Agriculturi & Pescas do Norte:

REN — Rede Eíémza Naciona!

Parem leI da Commaa de Awmpinhimemn

PDM de Murça
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Admmlsrncão RegionaW de Saúde do Norte. LP,;

Direção Regwonal da Cultura de Norte;

Dvreçio Regional de Educzçãc do None;

Insumo de Genie do Paurímómo Arquitetônico e Arqueológico, I.P.

Instituto de Desporto de Portugal. I.P. — Direção Regnonal do Desporw do Norte;

Câmara Municipal de Murça

Guard; Nacional Republicana:

Câmara Municipal de Alqó:

camm Municipal de Valpaços;

Ciman Municipalde Vila Pouca de Agular:

Câmara Municipal de Mvrandeh:

Cãmara Municipil de Carrlzedi de Ansiães;

Posteriormenu, com : publiclçio do Av'vso n,“ “347/1009 no Diário da República n.'

In' 1' Série de II de setembro, : CA passa : incluvr um representante da Autoridlde

Nzclonal de Proteção CMI.

No Tvnzl do processo foi submetidl à CA. 3 propos“ de revisão de Plano Diretor

Munmpzl. pira EÍEIWS de emissão de parecer final. ao abrigo do Art“ 75-A do DL n,"

380/99, de 22 de setembro, com a redação que lhe (ov conferida pete DL n.” 46/1009.

de 20 de Íevereiro.

A CA, no decurso do processo a: revisão do plzno, relhzou dwersas reunlôes,

Inclusive reuniões se::árias. bem como . emsssin de pareceres, de acnmpanhlmento e

de situação. apresenndxs no quadro abaixo:

rirem mal da Comunic de A(umpauhzmenlu

PDM de Mure.
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m.; Quadro cronológico do processo de acompanhlmento

"um

Tardefínayo 'de'zaoí

CCDR-N/Pono

, Conhecimento do relatório previsto no n.“ 9 d. Forum n.“ &

& 190/1003 de s de aw;
:, Apresentação, discussão e :provacão do Regulamento!

5 Interno 4; Comixsão msn de Coordenação: &
, Outro: Issunms complemenures.

B de muio de 2005 al.“ Reumio da CMC &

“CCDR-N/Pono

, Leitura e aprovação d: um da reunião da CMC de |] de

» maio «1004;

, Discussão e aprovação do migo do reguhmento mlerno da

* CMC sobre o regime de falas & quórum necessário à
aprovação das aderem: fases do Plano; &

, Aprecizção do documento - “Juxtmcacio e Onentações:

Gerais" - Volume | da Revvsão do PDM de Murça -

reraxenn de lulução da execução do PDM de |995 por

Imperanvo d. zlínea :) do n.' | do Arago se do Decreto-*
Lei n,“ 350/99 de 21 de setembro. com as alterações

mvoduzidas pero Decreto-Lei n,“ ala/03 de lo de

dezembro:

Pzrecer ml da Cammo a; Atompmhimenm

PDM de Mum



CCDR' %%

2| de'séum'nm de 20067 ; Í' Reunião a; eric ' *

“Edifício do Tribunal/Murça

%, Leuwn : aprovação da ata da reunião da CMC de 9 de mm

de 1005; &

a, Aprezizçio de documento - "Estudos de Carzcterlzzçio do

; Território" - Volume 1 da Revvsão do PDM de Mira. por

3 impennvo da alínea :) do n: | de Artigo n.' 98 dow
* Decreto-ui n.“ aee/99 de 22 a: xerembro, com “&

almaçses inu'oduzidns pelo Decreto-Lei n.“ BIO/03 de lo

de dezembro: ]

30 de novembro de 2006 4: Reumão da cnc ;
Edilício do Tribunal/Mum

3, Lawn e iprovação da ::= a; reunião da cnc de 2I dex
setembro de zoos:

, Apreciação de documento - “Estudos de Ciricuriucão do :

Terri no" —Volume 2 d; Revisão do PDM de Murça

:, Aprecnçio de documento — ”Reserva Ecológica Nacional" —*
' Memória descmwz - versão provrsém e estrutura“

Ecológica Nicionzl Revisío do PDM de Murça. por

imperuívo d: llíne: :) do n.” | da Amgo n.” 98 do

Decrewiel n.“ 380/99 de 21 de setembro' com ls

zkerlçães mtroduzidas pelo Decretciel n.' 350/03 de lo

de dezembro:

IS de abril de 1003 meunião de acompanhamenm

»ESRVRIVII: Rail *
'Com o: representante: do Muníclpno, da UTAD e : CCDRN.

, Conversão da Comissão Mista de Coordenação do )

processo de revusão do PDM de Murça em Comvssio de ,» »,

Acompanhamento, nos Kennex do disposto na Portaria n.”

H74/2007 de lá de novembro. V “47

&

Par:(er Fmal da Curumin de Azumpznhzmenw

PDM de Mum
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& deíuliio de me?

Pucca Fin-i da Comissão de Awmpmhzmeum

PDM de Mura

7i l' Reumãá da CA

*Audicóno da Câmara Mummpai/Mwça

, Apresentação pela Câmara Municipal da memdoiogis e do
i
1 programa de mbaihos da revisão do PDM, Incluindo o

respezlvo cronograma. bem como das bases «negam: ai

i utilizar;

arldenzmczçío pelos membros da CA que representem]

servncos ou entidades da administração direu ou Indlrel'a do,“

i Estado dos planos, progrlmzs : projetos sectoriais, bem*

como das orientações de política sectorial com incidência

i nos trabalhos a desenvolver; *

, Esclarecimento a; pmpesu do imbim da “Mução!
ambiental = da inlormacão : inclui.— no relatório ambiental,

ou, caso mas não se,: possivel, o esclzrezimenm dzqueles

aspetos pelas entidades is quis em virtude das suas

responssbiiidades ambienuis específiczs possam interessa.-W

os eleitos nmbiennis resuiumes da zpiiação do plino: !

hAprovsçia do Reguismenm Interno de Orpmxação e

Funcionamento da Comissão de Acompanhamento: :

» Análise e aprovzção dos siemenws submetidos pela equipz'

responsável pelo Plano, nomezdzmenze. Estudos de

fundamentado da revisão do PDM: Esmdos de

masterização do território; Proposta metodológica &*
dehniçio de âmbito da Availaçio Ambiental Estratégica,

Memória descritivz da REN e pianos anexas; Relatório nieW

Proposta dos novos perímetros urbanos

, Proposu de inclusão da Autoridade Nzcíonnl de Pralecio

cw. ou outras entidades, na Comissão

Acompanhamento:
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"23 de setembro dáionç wR'eimiaufsêmriax *

iCãmm MumnpaílMurçl *

'Com os representanxes do Município, da UTAD & : CCDRN. *

» Acerto: e anemia à artogrzúa no imbizo da REN

'ao Ja membro Je 1009 íRelínlm se'zoml'e ww de campo .
w;Aglomerzdus do concelho

Com os representantes do Município. da Equipa do Plano da,

*UTAD. da DRAPN e da Ewumn Sub-Regional de vn; Real.
& , . . ,
&» Analwse e Venancio dos perlmezros.

10 de outubro de zm o riem-io de acompmhzmgám

* ESRVR/Vila Real ,
aimre represennme do Município de Murça. da equip: do

plano da UTAD : dz ESRVR,

, Foi apresenudz um proposu prévn do plano. um de

' ordenamenw, de condicionante: : regulamento. (WM

* analxszdzs ilgumls das questões & salvaguardar no mesmo.,

nomeadamente ; questão dos espaços industriais. turísticos

* e :: pammónio concelhio, : acerudos alguns procedimentos
* &

pira as áreas sectoriais nomeadamente AFN & RAN.

|; de novembro de 204 | Reunião de acompanhamento

ESRVR/Vlla Real *
»

“Entre reprexemanu do Mumcapm & da Estrutura Sub-Regronal

de vu: Real para paulo de situação e articulação de

procedmnm; futuras. ( »
,/

15 de outubro de zon “Reunião setorial 1 /
* DSOT»CCDRNIPorm

', Na sequêm d; pubhcaçio da Resolução de Concelho de“ 64“
vastros (RCM) n.“ suzon de 3 de outubro. : ccom

promoveu uma reunrão com o Munitípio de Murça tendo )
«cado acordado o envru de processo de REN para

submixsão e aprovação na ? reunião da CA. UI &

. 1 ML3531351: Comuna de A<ompmhamzuw xá VÍN— % az_

AMM/aa 7%) aa
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Reunião da CA

asma/vu; Real

a». Apronçio dz Ata da |- reunião da CA realizada em e du

* ,uma de 1009;

W,Auálue e aprovação dos seguintes elementos Plano

5 de reverem; de zon %

a (Regulzmenm: Want: de Ordenamento à escala “25000:
Planta de Condicionantes i escala ”15000: Proposta de]

* KEN: Pmposu de RAN; Relzróno de Progresso/Ambvenul:

*, Outras mformações de interesse

A REN foi aprovada e ; m ds reunião sssinsda por?

Ícones os presentes pm. submissão do processo da

REN : CNREN.

'so de gosto de mix jkeuniao de acompznhamento *

'DSOT-CCDKN/Porm

Pm análise inlernl :omunu dos elsmsnws que consume"! a'

iversão da preposn de Plano entregue para submissão à za
reunião da CA.

23 de setembro de zon Reunião do Grupo de Venncaçio le

WDSOT/ESRVR - CCDRN/Pono
, Pm ver-«cação comum: dos elementos que constituem a

versão da proposta de Plano entregue para submrssio à 4a

reunião dz CA

H de outubro de 2014 3' Reunião da CAIConÍerêncwa de Sewlços

esnvwvns Reaí ,

' , Aprovzçio da proposta «nal de Plano Z
, Emissão do Parecer Final

Ao longo de todo o período de elaboração. realinrsmse. também. reuniões sectorms ?
e sessões de «shame. deswmdzmente entre a equipa de plano . UTAD. : camm

Municlpal e ; ccom bem como trabalho de campo nomeadlmente par: verincncão ga Hà»

Parecer nm dn Cumlsxio de Ammpauhamsum sua“ x 2725?PDM as Murça ;E,JMA/'?% à de
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das propostas de redelimlmção dz RAN, da REN e dos Perímetros Urbanos.

Relativamente a RAN, a CA estabeleceu, previamenre. em parecer escrito, as crmérlos

: os princípios orientadores para a redellmimçio das áreas da Reserva Agrícola

Nacional, tendo o uzbalho de campo de verlúcação das propnsras sido zcompanhado

pelos representantes da Comnssio de Coordenação e Desenvolvimento Regionzl do

None & da Direção Regional da Agricultura e Pescas do Nor-re. lendo as mesmas

merecido parecer fundamentado para posterlor aprmaçio e aprovação pela Comissão

Reglonzl dz Reservi Agrícola, em 24 de malo de zm: (RAN BRUTA); A carmgrahz

com ax proposus de exclusão da RAN foi posterlormeme aprovada em na de outubro

de ml 4.

A semelhança da mewdologla descrlra para : RAN. também o acompanhamento da

redellmitacio da Reserva Ecológica Naclonal - REN - lol gararmdo com base na

deúnício prévia de crlzérlos & princípe: orlenudorex e Verlnzida no terreno.

Decorrente dz publiaçãa da Resolução de Concelho de Mmlsrros (RCM) n ' Bl/20I2

de 3 de outubro, dlploma que aprovl as orlenrações estratégicas de ambrw nacional e

regional, que :ensuhsnnciam as diretrizes e crlzérros para a delimrraçaa das áreas

Integrlnus dz Roger—vz Ecológica NaClonaI (REN) a nível municipal, : proposra «ml de

redellminçio e de exclusões da REN ler aprovada, com parecer favorável da Comissão

de Acompanhamento. na sua reunlão de e de levereiro de zon. uma vez que cumpria

o dlsposto no n' 3 do reglme jurídico da REN - DL n." 93/90, de l'? de março, ainda

aplicável, renda em com: os :rllgos 40- a seguintes do DL ".a Isa/zone de 11 de

agosto.

A zprovaçio dl REN pela CNREN (Comissão Nacional da REN), em 27 de nula de

20l3, nos termos do parecer remetido & CCDRN com nficlo relerênch

86/CNRENIZOI3 (ou comunicada ao Municíplo, Lendo Sldo enviado um zdiumenw

através do olícno |D |5|98H em 21 de [anelro de ZOH.

14. Entidades consultadas não representadas na CA

Direção Geral de Terrlnóno

Rarmr Flnzl d: Comlxsie de Accmpauhimenm

PDM de Murça
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:. CONFERENCIA DE SERVIÇOS

3.I. Por e-mzil de 5 de zgosm de NH e posteriormente. através do ofício circular |D

|669774 de 7 de agosto de IOM a CA lm mlormada de que : proposu do PDM de

Murça esrzria disponlbilizad: na platalorma eiem'mics dos FMOT's (Planos Muni pais

de Ordenamento do Território) da CCDRN, para consulta das seguintes entidades:

- Assembleia Municipal de Murça

» Direção Regional da Cultura do None

— APA (Administração da Região Hidrográfica do No.-re, LP)

. Direção Regional de Agricultura e Pescas do None

— Insumw da Conservação da Namen e das Florestas. |.P

. Empresa Escadas de Portugal, SA. Gestão Regional de Vilx Resi Instituto

Português do Desporto e Juventude. |P- Direcao Reg-crm do None, Servnços

de Vili Resi

- REN . REN - Redes Energéticas Nacionais, SGPS. S.A.

— Turismo de Portugal, |P,

» Direção de Serviços da Região Norle (ex-Direção Regional de Educação do

Norte)

. Admmlslraçio Regional de Slúde de Norse, I.P.

. Direcao Regional do None do Ministério de Economy:

« Guarda Nicicnal Republicana _ Pesto Territorial de Murça

. Direção Caril de Energia e Geologia

- Munlzl'plo de Aliió

- Município de Carrazeda de Ansnães

- Município de erandela

. Município de Valpaços %

. Município de Vlla Pouca de Aguiar

. Autoridade Nac-ensi de Proteção Civil . Cumendo Disrrini de Vlla Real )

' Direcão Geral do Território (entidade :onvidldx)

Nasa coniereneis de serviços. em represemçae da Câmara Municlpzl, estiverzm %

equlpa do Pluna di UTAD. bem como: (X [A df Z

Psreeer F....i ri. Comissão de Acompanhamenln &» Wsu

PDM de rim. %),/J _ +“ xm &) _ o
ME? ARM?

presente: o Sr. Presidsnse, acompanhado por elementos técnicos do Município e da

X
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Representantes da CCDR-N: Cristinz Guimarães e Helena Teles

Representantes da Assembleia Munlclpzl de Mui-ca: Luis David Perdigão Ferreire

Representantes da Direção Regional da Cultura do None (DRCN): Cad: Ribau;

Guedes e Orlando Sousa

Representense da APA (Admmlstraçio da Região Hidrogránea do Norte LP): António

Pinto Ferreira

Represenuntes da Direção Regionai de Agricultura e Pescas do Norte (DRAPN):

josé Casimiro silva Monteiro e Luís Brandão

Representantes do instituto da Conservação da Natureza e das Florestas. I.P 0ch):

Mário Rui Duro

Representante do instituto Português do Desporto e Juventude, IP - Direção Regionzl

do Norte. Serviços de Via Real (IPDJ): Antonio Lapa

Representam do Turismo de Portugai, LP, (TP): António Baeta

Representante da Adminissraeao Regional de Saúde do Norte, LP (ARSN): Solange

Alexandra Matos Azevedo

Representantes da Direção Regional do Norte do Ministerio da Eeenernn (DRNME):

Fillpe Soutinho e Paulo Pin

Representante da Guarda Nacionei Republíczni - Posto Territoriei de Murça (GNR):

Paulo Costa

Representante do Município de Cirnzedl de Ansiães: Fernando ]llme CasKro

Candeias

Represenunm de Município de Viia Pouca de Aguiar: Carlos Alberto Barros Costa

Pinto

Ausentes nest: reunião estivera" as seguintes entidade::

Representante da Empresa Estradas de Portugal, se. strâc Regional de Vila Reai //

Representenre de Direção Geni de Energie e Geologia (DGEG) / X

Representante de Direção de Serviços da Região None (ex-Direção Regional de ,

Educação do Norte)
iRepresentante eia REN . REN . Redes Energéticas Nacionais, SGPS, S.A & “+

Representante da Autoridade Nacional de Proteção C Comando Distrital de Vila

Real (ANPC) - .

Representante do Municipio de Aluó ”, É) . “ '
Pintar Fmai da Ccmlsiio dz Acomplnhlmzmo

&» eR uv» %PDM de Mu : ”,?
,;UCL %%
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Represemme do Mnmcípm de Mrnndela

Reprexenunte do Mume' io de varpaços

Representante da Direção Geral do Território (DGT). enudade convidada

3.1. Como estabelece o n.“ 3 e 4 do An.' 22' da Parati: n.“ I474. de lá de

Novembro de 2007, reallzou—se : Conlerêncwa de Serviços no âmbuo do processo de

revisão do PDM. como expressa a aun que se mexa. (ANEXO 2)

Nos termos do estabelecido no RJIGT eonsmre-se que os servrços ou entidades que

não pudenm esur presemes e não enwzrim o seu parecer nada têm : opor à

presenre proposta de PDM. desde que não manifestem « sua discordâncva no pruo de

majus zpós ; comunicação do resultado daquela reunião,

Para esse dello hcou esnbelezwdo que : CCDRN remeteriz, via email. cópia da ata da

Cenlerencia de Serviços e da versão preliminar do Parecer Fina! : todas ls entidades.

Incluindo as memes e que até à da:: não expressaram 0 SEM pzrecer.

Concluído o prazo esubeiezldo no n,“ 3 do Art.“ 75“ . E do DL n.' 380/99, de 22 de

seumbro, com as alterações Incorporadas pelo DL, n,“ BIS/07» de |“? de setembro.

com a redação que lhe foi conferida pelo DL n.“ 46/1009, de 20 de fevereiro

censurou-se que apenls 1 enndides emitiram parecer:

. A Autoridade Nacional de Proteção Civil emmu parecer (“arável à

aprovação do Plano. (ANEXO :)

o A Empresa Estuda: de Portugal, SA. Gestão Regional de Vila Real

emitiu parecer (Norival â aprovzção do Plano [ ,] “ ,.,condxclonado & reanálise das

questões apresenuaes no presente parecen" (ANEXO 4)

. Não obsume (er emitida parecer, no prazo prevrsxo. e conforme articulado Ã; (

em Coníerencva de Serviços de n de outubro de xou. também o ICNF se ,,

pronuncvou sobre o articulado : mm no Regulamento, relmvo no Parque Natural /

Regional do Vale do Tus. (ANEXO S-b) ; “(à

sig/«Mak Z .
&& sem, gr,

Perecer hua! a. Cemrssic de Acompmhzmeure za] u

af A sáo/4%“ o
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3.3. A CA eennrmeu que as almrzções decorrenus dos pareceres da: emidadas

foram incorporadas nos dilerenles elementos que constituem :) PDM. conswderlndo a

segumze:

' A Assembleia Municipal de Murçi, em sede de Conhrêuciz de Serviços

emitiu parecer favorável à aprovação do Plano.

' A Direção Regíorul da Cultura do Norte, em sede de Conlerênciz de

Servvços emiriu parecer favorável à aprovação do Plano.

. A APA (Administração d: Região Hidrográflca do Norte, LP), em sede

de Conferência de Serwços emíuu parecer favorável. com : Indinçãe de um pequeno

liuste lo n.“ 2 do artigo zer do Regulamento, bem como à correção dx referem a

Ler a; Águz, m págma se do Relazóno.

' A Direção Regional de Agricultura e Penas do Norte. emitiu parecer

hvorável & aprovação do Piano,

o Instituto da Conservlção a. N-turexa e dns Florestas. LP, :(rivés de e.

mzvl. endereçado ; Presvdenu dx CA em 13 de setembro de zon. emmu pirecer

lavorável :ondlcvomdo às menções propostas, uma vez que e Plano Diretor

Municipal deve: [.,] “n) Idennâzur o Parque Nat-nai, nomeadamente na Pla/um de

Condlcronames enquanto servidão de unlvdade púb/iza. h) Drspar no regulamento da Pluna

Drew Mumnpu! :: normauvo rerum ao regrme de proteção do Parque Natural" [. ]

(ANEXO s-a). Postervormente. em Con'erencía de Semços. &) Muni pio de Murça

refenu que consuderande que e Pzrque Natural Regionzl do Vila do Tua era uma área

protegida de âmbito regional ou locil, e que, e regime .puráve: é o consume dos

respetívos planos munidpals de ordeulmenm do (errito'no, yrlz proceder-s: à

delvmluçãu de área correspondente na Flama de Ordenamento, svtuzçio com : quzT a

CCDR-N concordou e que sem incluído no Regulamemo articulado espeemeo

relativo ao regime de uso especial e ações interdrus, a(rlbumdo zssim i entidade

gexlora o estabelecimento das regras mais adequadas & saNagu rd: e aproveitamento

do potencial daquela área. Kg 2 ,

Parecer r...;l da Curumin de Awmplnhlmsnw SÁMA”a % Isa
mmm 

%; KM“ (gaga/>;
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' O Instituto Português do Desporto e juventude, IP , Direção Regionzl

do Norte, Servvços de Vila Real por olícwo referincn n.“ OE_SC7DIEDÍO437/20H de

24 de Setembro de 20 H envia parecer favorável. (ANEXO 6)

' A REN - REN - Redes Energéticas Nuiunzis, SGPS. S.A, através de e-

a Rede Elérmm Nacional. SA. nãonun de I3 de outubro de mu mfermou [ .]

poxsm qualquer mfm—enrulum na mmm» de Murçupelo que a seu repmxemanle

o emu! matéria para emm-ão de parece! por pune da REN-Rede Eléctrica

. (AN Exo 7)

tons/demu "

National, S.A"

' O Turismo de Portugal, LP. por olícvo relerêncm n.

SAI/20|4II4986/DVO/DEOT/FV. remendo vlz hx em 6 de setembro de IDH, emvle

plrecer favorável condicionado à radiação dos aspem .denzmcados no pomo : da

Informação ínternl de servico nf |NTIZOI4I7979 que suporta o relendo parecer,

nomeadamente quinto [..,] "na mencrunado a pmpásna da qua/ifrzaçãa do soro

urbaruzáve/ destmudo a uso zur/suco. Com efeito, nos termos do disposto nu alínea e) do n' I

do ArL' 21 do Decreto Regulamentar n.' ”(1009, a usa zun'snco devem' ser Integrado na

categoria “Espaços de Uso Expecm/ ! não na categoria de “Espaço: de Anwdades

Econbmlcas" Amda no: termo: daquele drp/oma as funções dos “Espaços de Uso: Erpuml"

devem ser memnadas na designação das cormpondenzes (alegoria: ou xubcatzgorvax.

Amm, tique/a cutegonu deverá ser subdivvdvda em "Erpuços de Uso Eipeaal - Tunsmo" : em

outro que acomode nx demais usos prevutas, sugermdo—se " Ewan): de Uso Espetíal -

Equipamentos : mrmexzmzumx (se forem ene: os ums, a que atua: não e' dum na pmpaszu

de regulamento, A Flama de Ordenamento deverá ser, naturalmente, alterada em

(onfxzrvmdadd'I .,]v (ANEXO 3)

' A Administração Regional de Stúde do Norte, LP. ztrzvés de Ermal! de

9 de ouxubro de IDH remete parecer lavorável condicionado & consvderacio dns

sugestõex de melhoramento do Relatório Ambvenul wdennfcadls no mesmo.con10rme

documento anexo (ANEXO 9)

' A Dll'eçao Regmnal do Nan: do M

PDM de mm & ““NA

%
n,x

)»
ÚFH

' " ' : |O da Economia emuiungemmaxamsaa de komPauhamenm *Váx %SZIÁW
ASC; Má fo
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pzrecer favorável à aprovação do Phno.

' A Guard: N::ianal Republicana — Posto Territorial de Murça emitiu

parecer favorável & :provzção do Plano.

« A Direção Geral de Energín . Geologia por ofício referêncua n.“ 006567

DSMP/NOT-nZ/IDH de 24 de semmbro de um. Emite parecer lavorável.

condicionado [...] “à renncaçãn da alínea b) do seu ponto 1 da Arugn &: em vvrlude da

presente versão da prapoxta de Regulamento fazer um de zermmalogva/zoncevlos legalmente

mexmemes (ex; “concessões minerais") e amil]! agora as explorações de manas mmerms

(pedreiras). devidamente Ircenzmdus. Neste senado rerum-se a necessidade de unem a

refenda alínea b) do pomo : do Arago e'. em conformídude com a redação emaa proposta e

que se lmnxcreve:

Amgn &'

ldenlr'frmçãn e Regime

I. (...)

h) Recurso: Geológicos

:) Conexões Mmerms e de Agua Mme.-ar Mummy;

") licença: de pedrevras e de águas de nascente;

m) Zonas de proteção a água: mmm naturais e águas de nascente,

w) Comum de prospeçãa e pesqursa, (. ,.)

ana: As lermmulugia: aqu! aphmdus são a: regarmenze ulílízadus : referentes aos

condmonumenms legms ao m've/ do: returns geolúglznsv [.. e]. (ANEXO lo)

' O Mun o de Carrazedl de Ansiães eminu parecer favorável &

aprovação do Plano.

. o Município de Vila Pouca de Aguiar emmu pirezer favorável à aprovação

do Plano. reíenndo alguns aluszes ao Regulamento, nomeadamente no sentido de

:Izrlncar os :rlígox zso e 39". Questões já sab/aguardadas no prazer da CCDRN

sobre este documento. emremnw submeudo & Aumrqum e a equipa do Plano pm

consideração do documento fvnaL

Parecer Fun! da Comnssão de Acompznhzmenm

mm de Mum
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* A Direção Geral do Território (entidade convidada). através do ofício

referência 71." ZGSIZUH DSRPC DRF de 9 de serembro de ZOH emne parecer

hvorável condíclcnldo & resolução dis questões vdenúhcadas pela entidade e à

luliação dos mlpzs de ruído. (ANEXO I |)

Pirener Fmal d, Cumwssin dg Ammpmhzmznw

PDM de mm
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4. CONTEÚDO DOCUMENTAL

De acordo com o regulamento. a leno Duretor Municipal de Murça & constituído

pelos seguintes elementos:

u. Elementos que constituem :) Flanar

;) Regulamento:

b) Planta de Ordenamento desdebrxda em:

.) Clessmeeçso e Quauneeção do Soto - Frantz |A (escila |:zs ooo);

ir) Class-«cação Acústica e Estrutura Ecológica Municipal - Planta | a

(escala las 000)

cj Plann de Condizionznles, desdobrada em:

i) Servxdões e Restrições de Utihdade rubrica - Plant: 1 A (escale ms

ooo):

..) Defesa da Floresta emm Incêndios - Plant: 2 a (escala nas 000).

comendo : vdenunceçio des áreis eom perigosidade de incendio das

classes alta e muito em e ls áreas Horesuis percorridas por

Incêndvet

4.1. Elementos que lcompanhim 0 mm de Murça:

Pintar Fm! dz Colmxsio de Azompiuhzmentc JM Ç/ 25/50

Estudos de caractenzação do território municipll:

Relatóno de Ínndzmentzçio das soluções adotadas:

Programa geral de execução e financiamento:

Participações recebidas em sede de discussão pública e respetivo relatório de

ponderação;

Plantas complementares: Z

0 Planta de Enquadramento Regional - Planta e A (em): I:l00.000):

c Plzntz da Svtuacio Bastante — Win!] 3 B (escala |:25.UUO);

0 Planta da Rede Viàrla - Mem 3 c (escala ms 000); áf— & [6 &”
0 Planta do Pammomo— 3D (escala |: 15. 000) WM] Agr——

wu
)“»ee

WW %%%&) %
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o Pum de Rixcos Naturais . 3 E (115.000);

0 Planta de Compromissos Urbznísricos -3 F (escala msmo);

Relicário ambiental

szz de ruído:

Czrza educam

Fich; de dados esutísdccs

Rehrl-se que & cartogrzfva mumu; na elaboração da proposxa do plano é propriedade

da IGEOE e lol elzborzda com base em trahzlhos de campo.

hrecer FM a. Cammo de Ammpmhamenm

mmm JW%? ?%% <i>
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5. APRECIAÇÃO DO CONTEÚDO MATERIAL

O PDM de Murça dá cumpnmento aos princípio: deúnidos no Ar(.' 85” do DL u.'

380/99, de 22 de setembro. com a redação que lhe foi conferida pelo DL n.“ 46/2009.

de 20 de leverelro, pelo que consumam pane (undamenml do PDM os segumtes

elementos:

A caracterização económica. socizl & bonsvca do município:

A deúnlçío e araczerízaçio dl área de intervenção passaram pela vdenlificzçâo

dix principais redes urbanas, vária, de mnsporzes & de equipamentos:

A Adenuncaçio «; estrumm ecoíógíca municipal, deímlda pelos sistemas de

proteção dos Vilares e recursos naturais. :ullurlis, igrícoías & Horesuis:

Os objetivos prosseguidol, os mevos dAspom'veis e as ações propostas:

A relerênci: espacval dos usos e das mwdades:

A idenriacaçio dis iras & : deGnicão de estruégms de localvnçio. dtsmbmçio

e desenvolvimento das diversas a(mdadex humm;

A devmiçio de estratégias pm o espiço rural:

A rdenlmcação e : dellmwuçio dos perímetros urbznos;

A def-meio de progamas na área habiucromr;

A especihcacio qualitativa e quannuwa dos índrces. indicadores : plrámelros

de relerêncín urbanismo: ou de ordenamenm, bem como os de natureza

supletiva aplvcáveis nl lusêncm destes:

A prognmzção da execução das opções de ordenamento esmbelecrdas,

A Adendõczcão d: condlcmnantes. deswgmdlmenle reservas e zonas de

proteção, bem como das necessarias i concrennção dos planos de proteção Z/

=qu de caráter permanente:

As :ondrçães de atuação sobre árezs críticas, svmações «mas de emergência

ou de exceção. bem como sobre áreas degradadas em garal;

As condvções de reconversão das Áreas Urbznas de Gênese Ilegal (AUGKSJ:

A ídenlihczção das áreas de interesse públvcc para efeitos de exproprizção,

Pneus szl di Comwxsio de Acompanhamento % MIX/VÃ ' É
PDM de Mure: %N

%ÉwaL/êí—
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bem como : deiímção das respetivas regras de gestão;

' Os critérbs para : deômcio das áreas de cedência. bum como : deflmção das

respetivzs regras de gesúo;

' A urticulzção de modelo de orgznizzçio munlcvpal do Kerrízóno nos demais

instrumentos de gestão zerrvmrizl lplin'veis;

- o prazo de vlgêncm : as condições de rev 50.

o Regullmento detém esururo de regulamento adm mama e estabelece os

objetivos e regras que deverão reger : ocupaçâo. : transformação e o uso do solo

municipal articulando-se. em xismmz de campíemenundade. com as Plantas de

Condvcíonlnres & de Ordenamento.

Danna xs regras :plvcávels m uso e rrmrormaçio do solo. bem como os crilénos

qumm aos instrumento: : desenvolver subsequentemente. A rmãe deverá prever :

redenmção da estrutura = do :onteúdo do atualmenu em vigor, em conformídide

com ; Veglshção aplicável.

ioA mm: de Ordenamento representa o modelo da estrutur: espinal do terri

do concelho de Murça, dennindc um modelo de orgzmuçiu munxcrpal do rerrixórm,

que se forma:: a pzrur a; classwhcação e quahhcação dos solos. Smteziza, Igualmente, ls

estratégias e opções (omzdzs pelo Município reli-luvameme ao ordenzmenm do

territorvu mumclpal.

A esxrumm a; sua Yegend: uiduz as diferentes dasses de um dominantes e a sua

dilerencinda quahôaçic e está intimamente relacnonada com : estrumn adotada para

. orgznlzacão do Regulamento.

Enconlnm-se representadas nest: Planta:

« A qual-«cação & classificação do termóno & principles estruturantes

fortemente assocvados às normauvas do Plano:

, As áreas. valores e sistemas íundzmenuis para ; proteção e valorização

zmblenul dos espaços rurais e urbanos (Estrutura Ecológica Municipal);

« Idennnzação dos valores pammcniais a yreservar e com Antares: munícnpzl

Pintar m a; Onmlssio de Ammpznhmeum
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(Pitrimónio Urbanística. Arquitetônico e Arqueológico).

Class. Categoria Suhzau'oria

Espiga: Agrícolas

Bpaços Espzços Florestais de Produção

“"ao'“ o" Espaços Floresuis de õonservaáo
sola “um Floresms

Espaços de Uso Múltiplo Agrícoli e Floresul

Espaços Culturais

Espiga; Destinados : Equipimenms

Espaços Cenmis

Espaço: Resideneizis de Nível |

Espaços

Raydan“ Espaco; Resvdencms de erel

||

Espaços de Uso Especial

so'o Esplços de Atividades Econômicas

"mamado Espzços Verdes de Utilização

Coleuva

Es : os Verdes de Prece io e
solo Urbano Espaços verdes P ; :

Szlvigulrdl

Espaços Verdes de

Enquadramento

Espaços Residenciais de Explnslo

Espaços de Uso Especial Proyostos

ao'o Espaços de Desenvolvimento

Urbanízável Baaaoa do Indusmil
Amr-dades “

. . Espiços de Desenvolvimento
Economleas

Parecer Em a. Curumin de Aznmpnnhamenxo

PDM de Murça
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A Plant/z de Can | animes identinca as servidões e restrições de utilidade públita

em vigor. que possam consumir limitações ou impedimenms i ocupação.

Surge desdobrada em duls piems; uma com zs Servidães e Restrições de Utilidade

Pública - Plant: ZA & outra, com : idenúncaçío dns árezs com perigosidade de

incêndio das classes alta e muiie alu e as áreas vieresuis percorridas por incêndios—

Delesl da Floresta Contra ínzêndios — Plana 18,

A Reserva Agrícola Macio-ul (RAN) lbrange os solos com maior apudao agrícola

suieiws : um regime legal espeemeo. com o objetivo de proiegê-ios de lodls :: ações

que dlminuxm eu destruam ax suis pueeneisiidedes agrícolas.

Ganericzmente, as correções efetuadas nas manchas de RAN :om inclusões/exclusões

de iras resultarzm maiorimmmente de aiusles com blse em |im1res físicos de

terrenos, nomeadamente, plrzehs de áreas agrícola: planas adlacenles às linhls de

iguz.

As proposus de alteração da Reserva Agricolz Nicional foram ;nzllszdas em lrzbzlho

de campo rezlindo em coniunm com os represemnnes da DRAPN na CA. tendo sido

elzborad: um; proposta e aprovado pah Comissão Regional d: Reserva Agrícola, em

14 de mao de 20I3 (RAN BRUTA). A cartograaa com as prepesus de exclusão da

RAN loi posxeriormeme ipfw/ida. em |3 de outubro de 2014.

A Reserva Ezológica Nazionzl (REN) considera os valores & sisiemzs

Vnndlmenlals para : proieçie & valorinção ambiental dos espaços rurais e urbanos.

pelo que e proposta de redelimimção, aprovada pela Comissão de Acompanhamento,

na sua reunião de 6 de fevereiro de lula. dá forma aos critérios de deiimiução

constantes do DL VL' 93/90 de i? de maio. ideniineando :artognhcamenle As áreas

mais sensíveis e representativas para :: equiiíbrie do urrito'rio individualinndo, sempre

que possivel, ; particularidade dos sismmas cum emuerr'sucas bloÍÍslczs especíl/(ás

quer pelo pereneisi, quer pela su: lngilidade.

[
Os "atalhos de revisão da REN resultaram dz necessidade de corrlglr os erros de

delimitação e de zmalizar a cartognúa, tende-se bzseadu a metodologi: na aplicação

dos Sistemas de Informação Geogiánca (SIG) par: assegurar um maior rigor na

Pzrvcev Emi dl Camussiu dn: Ammpinhxmenw &
PDM de Murça ,“ 43 -
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dehmlmção e na representação cnrtogránca das árels. considerlndo a legislação e 2

documentação técnicz disponibihndn pela CCDRN.

A aprovação da REN pela CNREN (Cormssic Nncionzl da REN), em 17 de mzio de

2013. nos termos do parecer remetido à CCDRN com olícvo referência

86/CNREN/20l3 foi comunicada ao Município, tendo sido envwzdo um aditamento

através do ofício ID I5|98I4 em 12 de lanexro de ZOH, pan observância do relerido

parecer,

o Relatório é um documento que emm de forma deulhzdz, os objetwos

prosseguldos. as opções esxruégins, bem como : metodologix que presidvu à

deliniçio e :rticulacão das diluente: estruturas territoriais, fundamentando de forma

consistente as diversas opções de plznelmento mumcrpai.

Descreve e svscemuiza : mewdologia que levou à propoxu apresentada pela revisão

do PDM e mas" os :onmbuws relativos : (Odis :: áreas temáticas integrantes do

Plano de forma lógrca e sequencwal.

Foi elaborado a luz do quidm iurldko que regulamenu : eliboriçio. rewsão e

iprovação dos Instrumentos de guria (ernlonal,

Os trabalhos de ren/«são do Plano Diretor Mummpzl lcnm dzsenvolvidos nas seguintes

eupls;

Fm | . "Fundamentos e Orientações Gems", relativa & análvse : zvalmçio do PDM

em vigor, é caractervzaçio da evolução recem do concelho. à ivzlrzção prévia e &

dennição dox vndvczdores de quamde ambiental. Foram alndl consideradas ::

orientações e os objetivos estruturantes e upencmmls "Kido: para a revisão do

instrumento de planelmenm e de gestão do território municipzl de Murça;

Fase 1 . "Esmdos de Caracwrizzçãu da Territàno Municnpal", ; qual contemplou a

mm e o diagnóstico relative »; qumo Sistemas fundamentais, e respeuvos

elementos estrutunnxes. ncmezdamente: Suszema Bvu1ísrco: Sistema Terrimnal &,

Urbano: Espaços Urbanos e minimas de Urbznvzacio: & Smam Produtivo de Base

Termoml, Nesta lise foi ainda apresentado 0 Modem Territorial Atual. que serviu de

ponto de partida para a dehmção das grzndes opções :slntégjcas em mamária de

Pzrmr mm a. Comm de Azompznhimeum
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orglnvzação e eslruturação do (armário;

Fase 3 . “Proposta de Plano", relanve & elaboração de um conjunto de documentos

que suporram ; proposta de revisão, nomeadamente o Enquadramento e Orientações

Gems, a Visão Prosperivl & Escrate'gíca. : Ewurure Espzcial de ordenamento, a

Eslrumn Espacial de Condreienenres, as onemçaes Reguhmenmres e de Gestão e o

Program Geni de Execução;

Fase 4 _ “Plano", correspondente à elaboração dzs versões anais dos documentos que

constituem o Plano & luz do quadro lurídlco em vigor. nomeadamente o Relatório de

Fundamentação. e que mclui (; Programa Geral de Execução, bem como as Plznus de

Ordenamento e de Condicionantes. o Reguhmenm e amda as peças complementares

estrias e desenhada:

Para além da imposição Vega! rerum i rzvisio dos PDM, decomdas to anos sobre e

sua aprendo lmcial. para além da ldequzçio a wegnração mais recente no âmbito do

Regime jurídizn dos Instrumentos de Gestão Territorial, no em de Mum, Dum;

razões e lundzmenros lorem mvoczdos: ; necessrdade de emanação e correção

esmísnee e clrwgránca; : Incorporlçio de um comunto de pnoridades estratégias; a

dehniçio de um modelo Lerrimrizl e de ordenamento; : revrsão dos me::nísmes de

gestão umwrial e urbinz e und; a indusão dzs diremzes de programns e

xnsxrumentos de na(uren esrrztégwca, neuem elou regionlís. com Intrdênzll no

urrito'no munímpal. como é o caso do a: Estratéglz Nicionll pam o Dexznvelvimento

Sustentável (ENDS), da Franc Nwonal da pounea de Ordenamento do Território

(PNPOT), do Plano Rodoviário Nacwonzl (PRN), plano Regional de Ordennmenm do

Norte (PROT-Norte) e Plano Regional de Ordenamento Florestal (PROF Barroso &

Padrelz),

Assim. no iníno do processo de revvsão do PDM de Murça (oram considerados os

5 ao desenvolwmento de umobjetivos estratégicos e instrumentais, necessá

modelo xerrirornv desejável, mas também pari :: estabelecimento das disposições

técnicas e regulamentares nele canudos & saber:

. deuzlr pm o âmblto munlcwpal o quadro de desenvolvimento do territórvo

estabelecido nos instrumentos de natureza estrategia de âmbito nacional &

Puxar FmIW dz Comgás de Acompznhlmenw &, %%?
PDM de Murça “” ' 6
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regional (ENDS. PNPOT. mor), bem como dos Instrumentos de políuca

sectorvzl cu de natureza especial (PROTVNORTE. PROF Barroso e Padrela

etc.):

Conceber um modelo de ordeunmenm do (errxróno municipzl compatível com

; estralégxa & as pnoridndes de desenvolwmenw socvoeconómico preconizada

pelo município, 2 qual deve valorizar os prmopals recursos : zzwidzdes do

concelho. nomezdzmenre o wnsmo, a olivicultur: e a vxtlvlmculmra:

Assegurar : gestão prognmzdl do lerrmo'no mumopal. garantindo :ssim :

encáciz de plano no combate ; dwspersão urbana e no controle dos processos

de edmaçic : de urblninção;

Dennir a esuumn ecológwcz munmpal, bem como as normas e 0x cnu'nos

técnicos para a uulinçio dos solos nel: Incluído:;

Denmr os princípios e os cnu'rius da prima o: quahdade ambiental e a;

preservação do patrimónm :uhcunl. sendo em vista assegurar a sustentabilidade

do território e : quilldzde de vida das populações e ainda : dalesz e a

valor-zação dos valores pzlrimoniais:

Dennir os princípios e os crizénos (écmcos pm ; loczlrnçio de

infraestrumrls, equipamentos, serviços e funções urbznzs. um em vista :

ncvonzhuçio dos mvemmemos públicos e : gmmia dg uma eienvz igualdade

de upenunidldns das populações no acesso a estes;

Deflmr ax critério: de Iocahução e distribuição das “mam; industrvaíx,

:urlmcas, comerciais e de semços, (endo Em vista um uso adequado do mio &

; salvaguarda da princípvo do equilíbrio territorial;

DeGmr os pirâmexros do uso do solo e de uso e (função do espzça pf: e,

tendo em Conn as características especmcas do território, o modelo de

povozmemco do concelho e amd: « melhoria da qualidade de vida que se

pretende alcançzr com : Implementação do phnov Í

Expõe, de forma fundamentada. os cruérios que presidvrzm & redehníção das mas
”JX

meiu-das em solo urbano. lo mve! dz representação e anáhse de situação exlsunle e /

dos critérios que onenmm ; proposta,

Pirecer r...;l a; Camxxsio de Ammpmhameum
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o Relatório Ambiental (RA) loi Elaborado de acordo com o disposto no Decreto-

Lei n_' als/1007 de [e de semmbm e Decreto-Ler n.” 231/1007 de IS de |unho. o

desenvolvimento da Avaliação Ambnenul visa ssssgursr s insegmçio das considerzções

ambientais. sociais e económicax no processo de plznezmemo. dexeur oportunidades

& nscos. proceder & avalxzção & comparar soluções alternativas (ando em visa o

desenvolvimento sustentável.

Quanto ao RA, pese embm exisum zlgumzs sugestões s questões residuais, as

recomendações emanadas. no anterwor parecer da CCDRN (oram atendidas. conforme

se pode constatar pelo pzrezer ememm emitido: "[m] 0 RA da Revisão do PDM de

Murça, na verxãa de julho/ZON Mansano, zumpre os reqummx legais sm vigor,

desíznadamenle o estabeleadn na alínea :) do na 2 da amigo 86' do Decmwe: n' 380/99

de 22 de setembro, na sua redução atua/, quam nas zonteúdos documental: da FDM e o

mm ao do Decreto—ler n' 231/1007 de [5 de junho, anerm pelo Devem—lei n' 59/20“

de muro, considerando-se demonstram/a de um exem'cw vam : adequado de availação

ambiental da propone de plano, devmamsnu eslmzumdo e desenvofvrdo, resultando na

avahaçâo gvobal mma pusmvu da remãa do plano.

Em fase do exposto, pmpâL—ie :: em::rãa do parem! favorável sobre a M da revrsão do PDM

de Murça, lezamendando—se, (amu-10, a observação das sugestões pumums de melhoramento

manual-vadas nos pontos 3./ u 3.5 da pen-ente míormação, cuja cancel/zação poderá ser

remetida para fase passem d drscussão púb/mz de Mano, som exceção do Resumo não

Técnica, que deve acompanhar e RA nessa fase (,.,13' (ANEXO uz)

Os Fatores Críticos par: . Decisão (FDC) consususm os temas lundlmenuls

para a decisão sobre os quais : AAE se deve debruçar sendo que. : ldennúcacão É
destes fatores resultou de umz ználvse Integrada das questões estratégicas (QE)

Iormulados para o Plano Dwrezcr Mumcwpal de Murça, das questões ambvenuis % ,
x L

relevantes Adentíl'lcxdas com base na legislação em wgor e no âmbito, natureza e ;

alcance desse piano territorial e do Quadro de Rederêncía Estratégico Ambiental / “»

(QRE). Os que seguidamente se enunCIam & sumlriamente descrevem, resulum amdw/à/

das sugesnões e recomendações das entrdades consultadas no âmbito doscb/ WM”
procedimenms legalmente Estabelecndos para a mmao do âmbito da avalixçio

Pzrecer Fmsr da Comnsxio de !Aeempmhzmlenwdi14 4 ?Lya? &
PDM de Murça r»— ..
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amb-enm estratégica:

. Ocupação & gestão do território: :onlempla & dimensão do ordenamento mim

do território. incluindo os ispelos relzcuonzdox com a ocupação e usos do

solo. : distribuição espacial da população. :: diuimrsas de urbamução e ;

racronanzaçie das infraestruturas públicas:

. Coesão e desenvolvimento (:rnmnll: mude à dimensão da equidade e da

compeútívvdade (ermorial. nomeadamente as aspems relacionados com is

dmãrrms demogránczs : consumas, as dínimiczs económicas, ; mobilidade e

: vguzldzde de oportunidades no zcesso às redes públicas de inlrleslrumns,

equipamentos, sera/Aços & funções urbanas:

- Recursos Lerrilonl' (empreende : dimensão da proteção e valorização dos

recursos endógenos. incluindo os “pares relacronados com os recursos

hídricos. : biodiversidade. : piisagem : o plmmómo culturll.

- Qualidade ambiental: uma : dlmensio du condrçses : dz quzlldzde de vlda

a; população, Incluindo os ispems relzcíonzdos com o: m'vers de cobanur: e ;

enciêncli as redes de slnezmenm bim e resíduos. : qualrdzde da água e de

ir. e ruído, : energiz e os riszos nlturais e (eznológkos.

As opções estratégicas precomzadas pm o plano resulnrzm do exercício

dexenvolwdu pela equipa (écnin. em estreita lmculzçio com ; Câmarl Munizlpzl e os

zgenles louis, que permitiu construir o anime desqável piri o concelho num

horixonte de no incs. Trzdux : zmbiçio do concelho em miléna de desenvolyimenw

e de ordenamento, procurando zrznsíormar Murça num concelho mais atratwo.

competílwo, dinâmico. ordenado. sustentável e com qualidade de vida. »

Um Kerrixóno mais ::"!in
&

I. Reforçar a capacidade de atração e de polarização do concelho.
4 <

um serrrrório mais ordenado % /
x w .

2. Promover :) desenvolvxmenw do contelho e reqorsar ns infraestruturas de suporte à
,

integração e coesão ternmrial. 14 Y

3. Controlar, ordenar e qualmcar os espzçes urbanos. harmonizar e compatibilíur os ?.

JVM >* - É; .
Parngr mm a; Curumin de Acompanhlmenm N 5/50
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diferentes usos do solo runl.

gm grritorio mai; alugam com

4. Consolidar o papel e a lmporâncil economita dos sewrex vitivinícola e olwicoln,

vc

5. Relorczr :: turismo como atividade geradora de mais-valias.

WWW

5. Preservar e valorizar a biedlversidade e o património natural. paisagístico e cultural,

utilizzr de modo sustentável as reeutsos, prevenir e Minimizar os rlscos naturais e

(emológlcos.

0; Estudos de Caracterização do Território Muni pal assentam num conjunto

de variáveis, que permitiram a Consumlçiu de uma hose informative, estruturada em

lunçao dos diferentes subSlstemas e sectores, pirlinda da consideração de que o

território e um! realidade complexa e lgregzdorz de um conlunm muito visto de

relações, o diagnos to sintese procun sismmlliur os resultados dessa cznterilaçio

esrrulurldl zm (unção dos Sistemzs idenlihudes:

- Sistema nlonsieo: foram idem cados os principais valores e recursos

naturais do munizipio. os quais deverão gmnsit quer a sustentabilnlaoe

económica, enquanto suporte para as principais atmdaoes laborais do

município. nomeadamente a Vinculmrl. quer a susllnubllldade :mblenul e

ecológicz a(rzvés da proteção de espaços de reconhecido valor. bem como a

sua valorização atraves da dehniçin de usos compativeis que permlmm a

utorreneia de outras atividades :Dm potential na região. tais :Dmo (: turismo,

Dos cursos de água. que podem contribuir para a dinamização da economia

rural e animação !urÍSllcz, sobressa. o Tinhela que oewoo à boa qualidade

das águas olerece potencial de aproveitamento, não só ao nível da reabilitação

das Termas de Carlão. mas mmhêm da futura albufeira da Tua. No planalto que

oeste de sem Felperra e nos slstemzs montanhoso loucarma e Riliço, ns

condições edzlo»climátlcas etistentet são aproprildzs para exploração noresul,

nomeadamente de espécies autóctones com valor econômico :omo os

clsfanhelros e os carvalhos. Nesta área exisKem também recursos Cinegéticas

Pereter Pinel tia Ccmlsxio de Acompanhamento
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assoeredes ; espémes de mayor porre, que encuntrzm refúgio nos matos e

macícos noresmis.

Os recursos associados às erivrdedes egríeoles estão eouremrede; no vale do

Tmhela. e eixo Jou- Valongo de Pilhas, onde os solos e o um são os mms

apropnldos pm o desenvolvvmenm dx vmha e do olival. o concelho vossuv

umbém alguns recursos mmerais, granitos e quarmws. pzssl'vevs de

exploração

Por ourro ledo, rdenoncarem-se as iras mlis sensívebs que deverão ser alvo de

forte proreeie, lssim como as áreas de :oans e ameaças que deverão ser

alvo de processos eurdedos quer de proteção, quer de requennuçso :mbvenul

no futuro.

Sistema Territorinl e Urbano: neste ambiro lonm :nalíudzs ls dmãmicas

demogránns Concelhias. bem como ; estrumn de povoamento, os nós, os

fluxos e as :rticullções rerruoruu que eenngurem o respedvo srsreme urbano.

Asum, eonsmeu-se que : dlnãmlcz de recessão demográúcl originou uma

restrulunçio profunda no pevolmanm do mun. pe, Sendo que, o elerro

errerivo exercido pela sede do município, levou a que os rernrónos mms

perílérlcos, sofressem lorus esvaznmentos populacionms. Em resultado desu

(ranslormação. as num: redes de equipamentos colznvos poderão evidenciar

llgum deslasamenm (ace ; relocalizaçio da procura dos serviços. A rede de

equ.pememos e serviços permuem : perceção dos níveis de concenrreese e

polznzação que : sede exerce sobre os resume: aglomerados de município.

Os nós mregrem os aglomerados do município e e sua caracterização. quer eo

nível da morfologla, quer ao nível de inlraestruturaçio e doneso de

equamenlos e serviços. permire estabelecer uma híenrquíl de sistema

urbano eruel e perceber quais os principlis probremes eo nível das dinâmncas de

crescimento das manchas urbinls

Os Huxos integram e omerenzam os serviços que asseguram . ligação entre os

vários nós de rede urblna mumupal, nomeadamente os de muspene.

Permuem avenguzr sobre a acesslhnhdade externa do mumeípro, avaliando os

nível: de acesso dis lreguesins aos prmcvpals corredores rodoviárvos e aos

princ' ais poros urbanos de reg o, e lnLerni avaliando a qualidade de estrumn

aãârZTWdIComlsãa de Acompanhamento ” Tx_kh ?! ,
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«sina de suporse ao mnspone e a periodicidade dos serviços.

Quanto & :rticuhção territorial, procedeu-se 5 avaliação das árezs de influênciz

de equipamenms e servvcos para ls principais funções exixtemes nos nós a

estudados. com o cinema de dennir as principals articulações urbanas do

município. e sua natureza e inlensídzde, bem como idenlikar as zonas mais

precárias ao nível do acesso a um eonjunm eonsnierado mínimo de luncões e

servicos indispensáveis para garantir um; quandade de Vida aceitável.

— Sistema Produtivo de Base Tarritor ei: o mumcípvo de mm e

exrremmienu dependente do sewr primirio, com parucuiir destaque para :

Viticultura e eliviruirura, a; qual dependem : meieria das Izmílmx residentes no

municipio. Como ul, .; laudo econômico pnmário e' débil. envelhecido e

pouco qualincado. resulundo desu reeiiuede um muito beixe nível de

empreendedorismo. Desucam-se para ele". do secmr vim'cola, algumas

indúsxríix de produção e mueienneeie de madeira e sobresude produção de

azene. fortemente concenmde nl Cooperativa Agricoie de Olivicultores de

Mui—ee, :uyo azeite apresenta níveis de quaiidade basunre lpreciàveis, sendo

mesmo llvo de presugudos prémios nacionais e internacionais.

o seerer semana (em zpresanndo jlgum crase-meme. hce a' melhoria do

nível de vida das popullções e perante & consequente dotação de novos

serviços publicos, bem :omo dende ao aumenso des seewres do comerem,

sobretudo as pequenls unidades a retalho de :omérmo recai, que não

mvhbllizam no ensanse o eleito de atração que A: grande: superfícies

comerciais dos município envolventes. nomezdzmenle Vila Real, exercem sobre

: maVOHI aos lglomerados do munieipie. A ereseense desvalorização

económiza da :gricukuri e umbém um dos iaseree por detrás da tercmrizacio

ocorrida nos últimos anos no município. já o turismo revesze-se de enorme fi «

pceeneni, num ciuscer que pode ser explorado e potenciado. Assocvado :o

vinho e ao nente, elementos sransverseis e esrrururznses da economrl local, e i /

quzlldade natural e paislgísnca da reg . este poderá semr de allvzncz

econômica para o município nos próxlmos anos. Nesse ãmbiw importa

considerar . grande carência de unidades hotelelras. na perspeuva da expansão

do setor. a . _-

Plreter Funil de Comissão de Ammpznhamenw (: WL isa
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No contexto do plano darem municipal. o modelo territorial atual surge eomd um

referencial genérlce que. tendo em cena os cinemas globais do ordenamento do

termina e as conclusões que advém do diagnóstico prevlamenu eleniadp. permite

sustentar a den 50 de obletivos e eszntéglas (errltorlals mais espeemeas. Neste

senado :: Municipio de Murça pode ser deldO em 3 grandes áreas luncionais: a zona

, uma reglão de monmnna, com balxl densidade demogránci eNoroeste do municíp'

onde a orcgrafla e a awal rede via a não permitem uma boa acessibilidade enn—e os

vários núcleos urbanos, Em termos biolísicos predomma a "aresta, e algum: produção

agro-Hereszal o principal polo de articulação urbana e' Cimo de vila que assegura um

conjunto ml'nlmo de serviços às populações desta região e arncula em seu uma um

vasna número de pequenos aglomerados.

A lançam do municíplc, uma zona produção agrícola. com predcmluinci: da

ohwcukura onde se concentram os principal: aglomerados urbanos do município, o

modelo (errlíor'lãl anial evidencia um iermdnp onde proliferam os aglomerados

dispersox e de redunda dimensão. onde zpenlx se dexunm : polos com alguma

eapaeidade de unção - Murçi. Ficlhoso e Nourz. A sede desiaea-se :ubsnncialmente

dos outros aglomerados, pela subsunclil área de Influência não só ao nível dos

Serviços de nivel Superior. mzs nmhém nos pequenos servlços de comércio e :Gns.

A

com uma orograna acidenuda. () principal pelo de articulação urbana e Candedo que

50,453 do município. uma região vinícola, com baixa densidade demográfica e

assegura um conjunto mínimo de semços às populações.

Apesar de o munizíplo lpresenur asslmelrhs iernmnais. novas alterações a nível

regional poderio :rhr sinerglas e novas orientações de desenvolwmenw das quais o

PDM não deve, nem pode ser alheio, procurando antecipar realldades futuras

próximas e irtlcular o ordenamento mu pal com as novas realidades regionais.

tendências e os fatores que estão em não no território dos quals se dexucam:

, Capacidade de meio e polarinção da sede do concelho:

Evolução da popullção mal; A ,

Impacto da A4 Vila Reali Bragança; /

Peso relativo das ,pvens (45 anos); % ' 1
Saldos migratórios com o exterior;

«
«
«
«
x

,,
l 4
?

Emma da população am
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./ Dvsponih dade desole urbano;

( sza de desemprego iove

% Dinâmica empresarial dos s::mres vmwnícola ; onvícola.

Em termos prospeuvos foram assim equacionados alguns dos futuros possívevs do

llvdadesconcelho de Murça & teve o condão de balizar o leque de zlurmzivas e poss

de evolução. função da dinâmica previsível e potencval de um conjunto de fatores

críucos que têm cond.:mum e/ou con ' 'onarão as uanslormzções deste mmóno

» longo dns duas próximas décadas. rmpona por isso, acauwllr o (muro, apetrechzr

:: município de espaços. estruturas e meios que gmnmm : awztividlde deste peru-ce

outros. A Ióglca um": deverá Igualmente ser repenxzda à luz destas novas

perspetiva, bem como as opções de reforço na articulação wárí: interna.

E entendimento a; CA que a presente proposn de plano se encontra lundzmentad:

urlve's a; idenxmcação dos vamdes recursos urrimrims que caracterizam 0 Numa

de "u.-;;, bem como pelo seu :onuúdo mlunal o qual se conxiden ilusudo às

aneurismas do território em presença, usado e premio de evolução do

zproveiumenw dos recursos mm:, da azmdade económica e desenvolvimento

urbmo.

Panzer mm da Comme de Awmpannzmenw

PDM de Mum



C C D R a

5.1; SOLUÇÃO APRESENTADA

A proposu de PDM :presencada pel: Câmzn Municipll de Murça precomza um

modelo de organização umwnzl que resulta de um esvorço de síntese nz

nerrimnzlização da esuzléglz de ordenamento formuhdz para o concelho e de uma

lundamemzção e jusrmczçio técmca das proposus de :Izssinczçio & qualmsaçio do

uso do solo.

o Modelo Tomtom! Futuro represent; a snssrição espacial da vlsio. zmbicão,

desígnios : opções estratégicas que slntezizam o rumo ; imprvmlr às políticas

munimpzís de desenvolwmenm s de ordenamento terrrtorizl de Murça no honmnte

1014, concelho que se presencia nuls a(nwo. mais ordenado, mms dinâmico e

compenuvo, mzis sustentável E com maior qualidade de vida. Em Íormulzção

prospsma : volunurisu do Modelo Territorial ancorou-se quer nz znáhse

reuospelivl & no diagnóstico a; símiçio mal, quer na avillaçio dos caninos de

desenvolvimento ou ainda na wsio. musgo, desígnios : opções estratégicas.

Tal modelo zssenu nos segumzes abismos estruturantes:

. A 'ullçio estreia entre os atuamos especmcos de desenvoívrmenm

socmeccnómxco : de ordenamento físico do (armário:

' Unlinçie raaonal do recurso zer órlo". renda em com: as suas

carlclerísncas (. mas. : voczçic preferenna. as necessidades e expectativas

renais e a compatibxlvução de usos possívevs;

. Preãervaçio : valorização dos recurso: & nlores naturais, num; perspem de

desenvolvimento integrado e sustentado:

' Minimização dos rixcos naturais e tecnológlcos. prevenindo & :orrumdo

situações críticas (erosão, inundlção. incêndio. em);

. Consolidação do modelo de povoamento cancenlrzdo. controlando os

processos de urbamução difusa 2 da edlfrcaçio dispersa;

. Reclassilincão do solo smi em som urbano apenas nas snuaçéss exceclonals.

abrangrdzs pela Lev, de forma a controlar o aumento swgmúcauvo da capzcidade

enmcmna na generalidade dos perímetros urbanos;

. Aprovevumenw das redes de lnlraestrumns ensrentes. procurando

“”“ msnhmm am a. Ccmlsxio de Azampmhimenw
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potencializar e racnonzbizar : sua minação e exploração:

. Preservação e valorização dos bens patrimoniais culturais. numa perspsuvs de

preleção e aproveílzmenw:

. Concertação dos interesses dos agentes e entidades envolvidas e a otimização

de soluções que previnlm & minimizam potenciais conflitos.

A qualiâcação do seio urbano grosessase tendo em Conn as cazegorlas que conlerem

a suscetibilidade de urbanização ou de edmcaçio & duerminl ; dennlção do perímetro

urbano. que compreenderá os solos urbanizadas, os solos urbanizáveis (suis

urblníliçio sejz possível programar) e os solos zlems a estrutur: ecológica

necessários ao equilíbrio do sistema urbana.

A execução dos(e processo levou em iinhz de com, não só o enquadramento legal,

mis também as orienucões & recomendações as DGOTDU, sobre a delimitação e o

dimensionamento dos perímetros urbmos e que apontam, sucinumenw, para as

xeguinlzs :onsíderaçõe. ::rácler excecional da transformação do solo rural em

urbano; necessidade de combater a dispersão do habían; racionsiinçio da utilização

dss infrleslruturas existentes; nezessidzde dos plano: se adequzrem as realidades

(ernmrizis, socuals e Econômia: louis. garantindo o desenvolvimento equilibrado e

sustentável do território e ; qusiidsde de vlda das comunidides humanas que o

ocupam e utilizam,

A proposta de perímetros urbanos consider: :; aglomerados urbanos no

concelho de Murça, que no seu (cul npresennm uma área mm de IOSOJha de solo

urbano, dos quais cerca de 54% correspondem a áreas qualificadas como espigas

urbanizadas. 1% correspondem a espaços verdes : I4% a espzçns de expansão urbmz.

Não considerando a área cormspondznte no Plano de Urbanização da Vila de Murça, :

nova Área Industriaí do Cadavzl s a ampliação da Área Industrial de Palheiro:, o

aumento de área urbana é de apenls de 5%, Este valor. e a análise espacial da proposta

de ordenamento permite constatar que : dellmlução do seio urbano se sustentou

numa estratégia que procurou redsnmr áreas que já estavam consolidldns,

maximizando ; inlmestruturacão. dotando de cxpacidi & construtiv: os solos

Pirezcr Frm! dl Comissão de Ammpmhameuw msn
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confronuntes com is was devvdimenne Infrzesrruturadas. prumwendo ass-m quer 2

colmzuçio das áreas em censclxdzçin urblm. quer « realoução de capaadade

edmcarórra pari louis mais apus (zrznxleríndo capacidade :dlhuváriz de áreas

del-miudas no PDM vigente sem quzlquer dotação inlrzestrutural) assegurando assuu

uma maior renubllização das relendas in'rleslrumns básicls.

Dos um: de aumento venhczdas m proposta de perímetros. cera de | I6.4ha (mais

de um terço), correspondem 2 acréscimo de área do perímetro da «|; de Murça, que

coincide quise rm sua wulldade. com a do Fimo de Urbamnçio da Vila. criado em

2003. Os resumes aumentos mais srgmnzuivo; veríúcam-se nos perímetros de Cimo

da VvlllFreinz (msm) e Palheira: (uma), dos qm cem de I7ha são iustmcáveis

pela criação de uma zona vndusuiil junto na no' da A4. Numa segunda linha surgem

aglomerados como Cadaval (|B,Zh:). Fiorhoso (mm). Sobreda : Nour: com um:

e |0.Zh: respetivzmente.

A proposta de ordenamento engloba arruda, ilém dos espaços de atividades

econômicas no aglomerado de mm, em lorus industriais colocadas

estrategicamente nas proximidades de dois eixos redoviános de grande relevo (A4 e

ICS), . Palha-ros : : Área Industrial do Cadaval . que perhum um mal de

aproximadamente 17h;

Kessilve-xe que embora em: um crescimento dos perímetros urbanos no concelho &

:nmndlmento da CA que o mam excecronal da reclassiúcação do solo rural em solo

urbano surge em situações excenonais, abrangidas pel: Lei : :nm fundamenução bem

explícna.

” TW .“

Piremrszl a; camrxsie de Ammpauhzmenm & r _ _ [se ,
von de Murça _ JMA 7»



CCDR %]

74 CONFORMIDADE COM OS INSTRUMENTOS DE GESTÃO

TERRITORIAL DE ORDEM SUPERIOR

Um dos fundamentos apresenudos pm a revisão do PDM em vigor lei a necessidade

de adequação elou transposvçío das eslrztéglas, orienuções e drretrizes dos novos

programas e plznos (om Incidência no (ermóno munmpal de Murça, em parucular :

Estratégia Niciorul para o Desenvolvimento Sustentável (ENDS), o Plzno Nacional da

Política de Ordenamento do Terrixóno (PNPOT), o Flzno Rodoviário Nacional (PRN

2000), e lee Regional de Ordenzmenm do Norte [PROT—Norte) & o Plano Reglonzl

de Ordenamento Florestal (PROF — Blrruso : Fidreln).

Assnn, a elaboração do presente Plano leve em conta o prvncíplo da hierarquiz e 15

relações entre os vários .nsrrnrnemos de gestão :ernwrizl, sejam eles pllnos,

programas ou projetos com incidênzh na a'rea : que respevum, procurando zssegurir

a integração e a compuibiliuçic das respeuvas opções traçadas pelos demais

.nszrumemos de gesúo ::rnmrial.

o Plzno igor; :presenmdo enquzdrz-sz nas divzrsis venenres dz ENDs, na

promoção dz :ompetl vndzde e da coesão, dx gestão edlcienu de recursos e na

protegia : vzlenução do ambienre, renda em visrs a valorluçio equnmrada do

(erntóno de concelho de Murça & : sul Conab/«dade com o conxexm envolvente.

Relanvameme ao PNPOT, v ca-se que o presente Plano da' connnuidade às suas

orvenuções estratégias, procurando esrrnmrar o concelho de Murça de lcordo com

um modelo e esrmegia de desenvolvrmenro ezonàmncarsocial susrenu'vel; procurando

gmnsir mlicr equrdade no acesso : inIrzeslrumrxs, eqmpamenzos :olerivos e serviços

de .nreresse gerzl essenmavs pzrl : melhoria da quilidade de wdn das populações e

para : competitivxdade das empresa , Salvagunrdmdo e valorizando os recursos

naturais dos valores ambíemais, paisaglslicos e cultural; do concelho e ao mesmo

tempo, promovendo a Sua utilização sustentável: definindo orienza<ões e crllérios que
&

promovam formas de ocupação e uansformaçao do soIo pelas atividades humanas

compatíveis com os vxlores renreunos, aproverundo e dando rprpo às porencialldzdes

do território. “A“; R$

A proteçao dos produtos regmnms de qualidade peln preservação e klorlzaçzo dos

Pareter leI da Comnsio de Ammpinhimeum
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terrftórlos e e quadro embfenuf dl sul produção, como e o vinho e do azeite, a par

da valorização das áreas de interesse em a conservação da nuureza e biodiversidzde

são outros contributos rmporunres do PDM de Murça para : fmplemenução do

referido programa nacfonal.

A promoção de um desenvolvimento urbano mafs completo e a adoção de medidas

tendentes a promoção do desenvolvimento rural são reef: preocupações do Muruefpio,

que se julgam :cauzeladas na proposta de plano.

lguzlmente se consuma que, de uma manefn geral e pelo que «eeu dito na apreciação

da solução de ordenamenm do Terrnórfo rezlizada, e preserne PDM traduz e dá

:ominuidade às medídls priarfu'nas enuneradas piri nda um dos objenvos especfneos

expressas no PNPOT.

No presente Pluna furam acauteladlx :: disposições pre as no PROT-NORTE,

quer no que se refere à conservação e vzlurfnção do suporte rerrirqrnf, quer à

consolidação do sisrerna urbano quer aind; nu promoção da gestão suuenmde dos

recursos urrilorhis.

Quznro eo Plano Rodoviár'o Nacional, e PDM de Murça contemplou : rede m'rn

nacnonzl. quer ; fundzmenul (IP) quer ; eompfemenur (IC e EN). no âmbito dls

dínâmlcas :oncefhfas e da sua :onztfvfdade com a região o eeernpanhemenro destas

questões em sede de CA esreve ; cargo das Estradas de Portugal. SA que se

pmnuncfnu em dileremes [ases do plano,

o Plano Diretor Mummpal de Murça fnregru ls onenuções em::égicls florestais e ls

normas consume; no Plano Regiunzl de Ordenamento Florestal (PROF _

Barroso e Fadreh) no qual se fnlegrz, :onsfderzndo uma abordagem multiluneional,

fsw magra as funções de produção, proteção, conservação de habfmts, fauna e

no.-:. silvo-pastorícia. czçz e pesa em águas fnterfores. reerefo e enquadrlmenw

pafsagf'slica.

Face ao teor da proposta de plano e aos pareceres ernrndos pehs auferenres entfdzdes.

nomeadamente as que deram eqmperénens espeeffrm nos dflerentes sereres, e

enrendfrnenro da CA que o presente Pfeno rnregn e arucula, de forma correta, as

orientações dos plznos. quer de âmbito especfal, nacfonal, regfqnuf. quer sezorfal em

vigor, encontrando-se assegurada : eompaubffidade com os IGT mencionados.

%)”
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&, CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTARES

DIRECTAMENTE APLICAVEIS

o processo de revisão do PDM de Murça neve em com: as engênms técnica: e

Formais previstas no quadro lurídica que reguhmenu : elaboração, revisão :

aprovação dos Instrumentos de gestão (emmnal, partido experiência adquirida »

longo de uma década de vigência do :sz PDM e de um diagnóstico da Situação mm

de concelho para propor o desenvolvimento de um modelo territorial e de

ordenamento consentânea com as eswlnégizs a; Câmara Municipal.

Foi entendimento da CA que e Plano cumDre as normas Iegaws e reguramenures

aplicáveis. sem prejuíxo de serem mvodundas algumas alteriçães pontuais »

articulado do Regulzmenlc, & Planta de Condlcwonantes e Ordenamento. nos termos

dos pareceres que se anexam, (endo em vista a sua inclusão no Plano Final.

9, PARECER FINAL DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E

RECOMENDAÇÓES FINAIS

Fue zo exposto, : CA emile parecer Iavoràvel ao Plano apresentado pela Câmara

Municipal de Murça. nos (ermos dos pareceres emitidos pells diferentes enndzdes.

Vlla Rui. ZI de outubro de NH.

& às“ magoa) Q&A“; TQC,
Representante da CCDR-N: Helen: Teles

,) , ( x

xá“ amy Ámzzfiqewkw
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Repres uma a; Agência Portugues: do Ambiente. Anw'mo Pinto mein

WLM“ hã?
Repre entanto da Direção Reglonzl de Agrícukun & - aximvru

sau MCnleirnlLuís Brandão

MMMLAWPWW _
Represenunres da Direção Regional da Cultur

%,“; 2. 534,52“),
Representante do Instituto di Comer—ncia da Nlmreza e da: Florestas. LP. : Mário

Rui Duro

Representante do Turismo de Portugal, LP.: Amônia Beau

Represenunte a; Direção Gerar de Energia & Galega: Nunc Sous: Neves

5909 AM Team. AWS 032%Represenunxe da Administração Regmnal de sim do Norte |. P.. Solange Alexandra
Azevedo Coeiho
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Anexos:

|. Decumenre de lundamemzçio que susrenra a proposu da camara Memopal

para revisão do PDM em vigor — Revixio do Plano Direwr Municipal de Murça

- Fundlmenms, apresemdo e aprovzdo em reumio camzráril de omo/1002;

Ata da 3 ' reumio e Conlerêncva de Serwros da CA de H de euruhre de zon;

Parerer di Aumndade Nagem de Proreeãe cw;

Pareeer d: Eure.—esa Esuadas de Permgar. SA. _ Guião Regvonzl de Vila Real;

Pereeer do IC NF (: e b):

Parecer do Insuzuzo Porruguêa do Desporw e juventude:

Parecer da REN - Rede Ele'mca Nacvonzl:

Pereeer de Tunsmo de Pormgal |P;

:
a
P
a
N
s
r
—
s
'
a
à
s
—
l
z
o

Parecer rh Administração Regional de Saúde do Norte;

lo, Pirecer dz Direção Geral de Energia e Geologh;

| |. Piracer da mreção Gera! do Terrirórre;

|Z. Pereeer do Relatório Ambwenul emrrido pela CCDRN.

Parecer em a. Cnmwxsio de Awmpanhamenro
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